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GABINKTK DO PREFEITO 

LEI N' /2019. 

INSTITUI A GRATIPICAÇAO DE RISCO PARA OS 
NA 

PUNÇAO DE AUTORIDADE SANITARIA PARA 0 
EXERCIC10 DAS ATIVIDADES DE VIGILANCIA 

SANITARIA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

usando das atribuiçoes 
que Ihe sao conferidas por Lei, faz saber que a Carnara Municipal aprovou e eu 

Art. 1' Fica instituida a gratificaçao mensal aos servidores publicos 
municipais legalmente investidos na funçao de autoridade sanitaria para o exercicio 
das atividades de Vigilancia Sanitaria nos termos desta Lei. 

A Gratificaçao de Risco â€” GR, e vantagem pecuniaria devida somente 

ao servidor em efetivo exercicio externo das atividades de vigilancia sanitaria, 
conforme preve a Lei Complementar n' 008/2016, e visa compensar a exposiçao a 
risco de vida, integridade fisica ou moral no exercicio de suas atividades. 

As condiçoes previstas nesta Lei deverao ser comprovadas pela chefia 

A percepçao da Gratificaçao de Risco â€” GR sera devida somente quando 
o servidor estiver em efetivo exercicio das atribuiçoes do cargo, e sob condiçoes 
especiais de execuçao do serviço, que caracterizem risco de vida, a integridade fisica 
ou moral. 

5 3' A eventual designaçao do servidor para qualquer outra funçao ou 

promulgo a seguinte Lei: 

imediata do servidor, mediante Portaria. 

atividade, diversa das nomeadas no artigo 1' desta Lei, implicara na imediata 

0 valor da Gratificaçao de Risco â€” GR sera de 100'k (cem por cento} 

A Gratificaçao de Risco tem carater compensatorio e nao integra a 

cessaçao da gratificaçao. 

do vencimento base do servidor. 

remuneraçao dos servidores para qualquer fim, nao incidindo sobre ela quaisquer 

A Gratificaçao de Risco nao poderd ser acumulada com o 

A despesa decorrente da aplicaçao desta Lei correrk por conta de 

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçao. 

Parauapebas, 20 de dezembro de 2019. 
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descontos ou abatimentos. 

adicional de Periculosidade e Insalubridade. 

dotaçao orçamentaria propria. 
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